
Prefei1.ura Munidpa'I de São José -dos Campos 
- Estado de São Pa u-lo -

"DECRETO Nº. 14.472/11 
DE20 DEJANE1RO DE 2011 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOL~g~.oO ~NIC1P19 
Nº •. : ....•...• ,--- de .... .i.1f?.':!.r.t'J. 

Dispõe sobre o reajuste de tarifa e~pecial para -0s Serviços 
de Transporte Coletivo Urbano no Município. 

O Prefe'~to Municipal de São José dos Campos, "no uso de . 
suas atribuições legais, em especial as que lhe são conferidas pelos.artigos 9.3, inciso ·IX, 
e 118, inciso 1, alínea j", ambos da Lei Orgânica ·do Munic(pio., de 05 de abril de t 990, e 

( Considerando a necessidade de facmtar à população a 
acessibilidade às áreas públicas ,e de 'lazer em geral especialmente aos domingos, 

'D ECH ETA: 

Art. 1º. A tarifa especial nos Serviços de Transporte 
Coletivo Urbano do Município, especialmente aos -domingos e desde que ,paga mediante 
úUlização de cartão eletrônico ou em mo.eda corrente, será de A$ 2,30 .(dois reais e trinta 
centavos). 

§ 1 º. O d·esconto concedido a .estudantes não se àplic~ a 
essa tar.ifa. 

§ .22. Opcionalm~nte,, o usuário poderá efetuar o 
pagamento da tarifa utHizando "o "Vale Transporte" em papel, mas nesse caso não naverá 
devolução de troco, sendo cobrado o valor normal da tarifa de R$ 2,80 (dois reais e 
oitenta cer,itavos). 

.Art. ·29, A tarifa especial fixada pelo artigo 1 º deste decreto 
passa a vigorar a partir da 001100 (zero hora) do dia 30 de· janeiro de 2011. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições -em contrário . 

. Prefeitura Municipal de São José dos Campos,, 20 dé 
janeiro de 2011 . 

Eb 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José ·dos Campos 
- Estado de São Paulo -

·wmiam 
Consu ........ __ .... 

Anderson Fari j~el,ra 
Secl'etário de :t:;~rtes 

Regístrado na -Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos .vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mtl e 
onze. 
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